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EDITAL 
(Queixa n.º 35/18) 

 

-----------JOAQUIM LUÍS NOBRE PEREIRA, VEREADOR DA ÁREA FUNCIONAL DO 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA, NO USO DE COMPETENCIA DELEGADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA.------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----------Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 112.º do Código do Procedimento 

Administrativo, notifica-se o senhor ANTÓNIO FAIAL PORTUGUÊS, com paradeiro 

desconhecido, na qualidade de proprietário do prédio sito na Rua da Infesta, R/Ch. 

Trás, Bloco 3 B, da União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e 

Monserrate) e Meadela, deste concelho, do teor do ofício datado de 2018/07/31, no qual 

determino que:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Na sequência da queixa apresentada nesta Câmara Municipal em 02/02/2018, 

registada sob o n.º 862/2018, serve o presente para notificar V. Exa. de que dispõe do prazo 

de 30 dias a contar da presente notificação, para proceder à reparação do muro, 

relativo ao lote 3 onde está implementado o edifício, no prédio sito na Rua da Infesta, 

União de Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) Meadela, do 

.-------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 

em lugares públicos do estilo deste concelho.-----------------------------------------------------------------

----------E eu,                                                                 Chefe da Divisão Jurídica, desta 

Câmara 

 

 

 Municipal de Viana do Castelo, o subscrevi.------------------------------------------------------------------ 

----------Município de Viana do Castelo, 29 de Novembro de 2018.-------------------------------------- 

 

O VEREADOR DA ÁREA FUNCIONAL DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA, NO USO 

DE COMPETENCIA DELEGADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA EM 23/10/2017 

 

 

 

 

 


